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JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/TJPA/2026 (90014/2026)
ACOLHO o julgamento apresentado pela Agente de Contratação, referente 
ao item 03 do Pregão Eletrônico Nº 014/TJPA/2026, que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada na execução de serviços comuns 
de engenharia, de forma continuada, sob demanda, sem dedicação ex-
clusiva de mão de obra, sob regime de empreita por preço unitário com 
fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas, para atender às 
demandas existentes ou que venham a ocorrer em imóveis utilizados pelo 
TJPA ou de interesse deste. ADJUDICO e HOMOLOGO o item 03 da presen-
te licitação. Todas as informações a respeito do certame estão disponíveis 
em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 26/06/2026. Secretaria 
de Administração do TJPA.

Protocolo: 1343767
..

LEGISLATIVO
.

..

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
Ratifica os Convênios ICMS nºs 57 e 58/26, celebrados pelo Conselho Na-
cional de Política Fazendária (CONFAZ), nos termos estabelecidos no art. 
4º da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela Lei 
nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que “Disciplina o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), e dá outras providências”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º Ficam ratificados os seguintes Convênios ICMS celebrados com o 
Estado do Pará pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ):
I - Convênio ICMS n° 57, de 8 de maio de 2026, que altera o Convênio 
ICMS n° 210, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades federa-
das que menciona a instituir transação nos termos que especifica; 
II - Convênio ICMS nº 58, de 8 de maio de 2026, que dispõe sobre a ade-
são do Estado do Pará e altera o Convênio ICMS nº 44, de 6 de abril de 
2026, que autoriza a instituição de transação administrativa nos termos 
que especifica.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 23 DE JUNHO 
DE 2026.
DEPUTADO FRANCISCO MELO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
    DEPUTADA CILENE COUTO                             DEPUTADO ELIAS SANTIAGO
             1ª Secretária                                                2º Secretário

Protocolo: 1344004
DECRETO LEGISLATIVO Nº 31, DE 16 DE JUNHO DE 2026.
Ratifica o Convênio ICMS nº 61/26, celebrado pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), nos termos estabelecidos no art. 4º da Lei 
nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com redação dada pela Lei nº 9.389, 
de 16 de dezembro de 2021, que “Disciplina o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), e dá 
outras providências”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica ratificado o Convênio ICMS nº 61, de 25 de maio de 2026, que 
altera o  Convênio ICMS nº 143, de 24 de setembro de 2010, que autoriza 
as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação 
relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares 
que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) e que se destinem ao atendimento da alimentação es-
colar nas escolas de educação básica pertencentes à rede pública estadual 
e municipal de ensino do Estado, decorrente do Pragrama Alimenta Brasil, 

no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e con-
valida as operações praticadas nos termos do Convênio ICMS nº 143/10.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 16 DE JUNHO 
DE 2026.
DEPUTADO FRANCISCO MELO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADA CILENE COUTO                                  DEPUTADO ELIAS SANTIAGO
             1ª Secretária                                               2º Secretário
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.
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.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ

.
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ERRATA
.

ERRATA:
Na publicação do extrato do TERMO DE FOMENTO Nº 002/2026/TCMPA/
ATRICON celebrado pelo TCMPA com a Associação dos Membros dos Tribu-
nais de Contas do Brasil – ATRICON ocorrida no Diário Oficial do Estado do 
Pará do dia 10.06.2026 
ONDE SE LÊ: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 03101; 
Funcional Programática 01.121.1454.2353 – Revisão do Plano Estratégico; 
Fonte de Recursos 01500000001; Elemento de Despesa 339039.”
LEIA-SE: “DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária 03101; 
Funcional Programática 01.121.1454.2353 – Revisão do Plano Estratégico; 
Fonte de Recursos 01500000001; Elemento de Despesa 335041.”
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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 46.363, DE 26 DE JUNHO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 352/2026, de 24-
06-2026, protocolizada sob o Expediente nº 010923/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EMANOEL SOCORRO DO A. PINHEIRO, Auxiliar T. 
C. E. Administrativo, matrícula nº 0200028, 16 (dezesseis) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 17-06 a 02/07/2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1343593
PORTARIA Nº 46.365, DE 26 DE JUNHO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 354/2026, de 24-
06-2026, protocolizada sob o Expediente nº 010925/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor KLEBER AUGUSTO SABBÁ DE SOUZA, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0100116, 15 (quinze) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no pe-
ríodo de 11 a 25-06 -2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 46.364, DE 26 DE JUNHO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 353/2026, de 24-
06-2026, protocolizada sob o Expediente nº 010924/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ISABELA DA ROCHA RIBEIRO, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101540, 01 (um) dia de Licença para Tratamento de 
Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 17-06 -2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1343595


